
(881) 4.4.90.51.00.00.1.179.02.0755 Obras e Instalações R$ 71.269,93

Total suplementação R$ 71.269,93

Art. 2º A cobertura do crédto adconal a que se refere o artgo prmero será orundo do Superávit do exercíco anteror, utlzando
recursos defindos pelo artgo 43, § 1º, da Le nº 4.320/64, conforme anexo únco dessa le.

Art. 3º Fcam nalteradas as demas dsposções do Anexo II do Plano Pluranual e da Le de Dretrzes Orçamentáras.

Art. 4º Constatado a nsuficênca orçamentára a respectva dotação poderá ser suplementada nos termos do artgo 5º, ncso II, da
le 2.155/2024.

Art. 5º Essa le entra em vgor na data de sua publcação.

Campos de Júlo/MT, 11 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

ANEXO DA LEI Nº. 2.372, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025

Fundamentado no anexo 14 das Contas Anuais de Gestão do Exercício de 2024.

Fonte de Recurso Ativo Financeiro Passivo Financeiro Superávit Créditos Utilizados Saldo Superávit

02.755 R$ 1.291.365,99 R$
0,00 R$ 1.291.365,99 R$

1.082.252,40
R$

209.113,59

Campos de Júlo/MT, 11 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO DE CAMPOS DE JÚLIO/MT

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 CREDENCIAMENTO Nº 08/2023 RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

INEGIXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2023

CREDENCIAMENTO Nº 08/2023

RELAÇÃO ATUALIZADA DE CREDENCIADOS

A Prefetura Muncpal de Campos de Júlo, com sede na Av. Valdr Masutt, 779W, Loteamento Bom Jardm, Campos de Júlo – MT, CEP
78.319-000, torna públco a relação de Credencados no Processo de Credencamento nº 08/2023, Chamamento Públco para Credenc-
amento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviços profissionais de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia
e assistência social, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e suas unidades nas condções
estabelecdas no Edtal, sendo credencados:

RELAÇÃO DE CREDENCIADOS

Assistente Social
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
RICARDO WASTOWSKI PIRES CPF/MF 026.XXXXXX-09
MARIA LIRES SCARMUCIN CPF/MF 340.XXXXXX91
VALDINEI DE SOUZA OLIVEIRA CPF/MF 529.XXXXXX34

PSICOLOGA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STEFANY DE ALENCAR COUTINHO DA SILVA CPF 063XXXXXX05

FISIOTERAPEUTA
Credenciados. CNPJ/MF/ CPF
STUDIO RENAN LEONIR FISIOTERAPIA E PILATES LTDA CNPJ/MF/ Nº 38.906.267.0001-15
AMANDA RAISSA ALVES CARDOSO CNPJ/MF/ Nº 50.160.198/0001-49
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CPF/MF/ Nº 010.XXXXXX37
PABLO LUAN DA SILVA LIMA CNPJ/MF/ Nº 58.496.504/0001- 24
LYV SAUDE E EDUCAÇÃO CNPJ/MF/ Nº 52.908.682/0001-39

FONOAUDIOLOGO
Credenciados. CNPJ/MF/
S C SOARES CARMIN CNPJ/MF/ Nº 54.224.934/0001-36
PAMELA MOTA ATENDIMENTO FONOAUDIOLOGICOS LTDA CNPJ/MF/ Nº 53.943.805/0001-35

Informações através do fone (65) 3387 - 2800.

Campos de Júlo – MT 11 de novembro de 2025.

Nada T. Nejem

Agente de Contratação
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Portara nº 26/2024

LEI Nº. 2.373, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

ACRESCENTA DOTAÇÃO A LEI DO ORÇAMENTO ANUAL PARA
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Referente ao Projeto de Le do Chefe do Poder Executvo nº. 196,
de 05 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções
legas, faz saber que a Câmara Legslatva Muncpal aprovou e
ele sancona e promulga a segunte le:

Art. 1º Fca o Executvo Muncpal autorzado a abrr crédto ad-
conal especal ao orçamento geral do muncípo para o exercíco
financero vgente, no valor de R$ 58.500,00 (cnquenta e oto ml
e qunhentos reas), conforme especficado a segur:

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

ATIVIDADE: 2.076 Programa Nacional de Transporte Esco-
lar - PNATE

ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.00.01.0553 R$ 18.500,00

ATIVIDADE: 2.109 Educação Alimentar da Educação PRÉ
ESCOLA com saberes e sabores do Campo

ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.00.01.0550 R$ 25.000,00

ATIVIDADE: 2.110 Educação Alimentar da Educação EJA
com Saberes e Sabores do Campo

ELEMENTO:

3.3.90.30.00.00.00.01.0550 R$ 15.000,00

Total do Crédito Especial R$ 58.500,00

Art. 2º A cobertura do crédto adconal especal a que se refere
o artgo prmero serão utlzados recursos provenentes do even-
tual excesso de arrecadação real, consderando-se a tendênca do
exercíco.

Art. 3º Fcam nalteradas as demas dsposções do Anexo II do
Plano Pluranual e da Le de Dretrzes Orçamentáras.

Art. 4º Constatado a nsuficênca orçamentára a respectva do-
tação poderá ser suplementada nos termos do artgo 5º, ncso II,
da le 2.155/2024.

Art. 5º Essa le entra em vgor na data de sua publcação.

Campos de Júlo/MT, 11 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI Nº. 2.374, 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

ALTERA A LEI 2.155/2024, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO SUPLE-
MENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMATIVO,
CONSIDERANDO-SE A TENDÊNCIA DO EXERCÍCIO, ATÉ O LI-
MITE DE R$ 125.500,00 AO ORÇAMENTO GERAL DO MUNI-
CÍPIO.

Referente ao Projeto de Le do Chefe do Poder Executvo nº. 197,
de 05 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Cam-
pos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções
legas, faz saber que a Câmara Legslatva Muncpal aprovou e
ele sancona e promulga a segunte le:

Art. 1º Fca o Executvo Muncpal autorzado a abrr crédto ad-
conal suplementar ao orçamento geral do muncípo para o exer-
cíco financero vgente, no valor de R$ 125.500,00 (cento e vnte
e cnco ml e qunhentos reas), conforme especficado a segur:

ORGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

(521) 3.3.90.30.00.00.2.075.01.0552 Materal de Consumo R$
15.500,00

(562) 3.3.90.30.00.00.2.076.01.0550 Materal de Consumo R$
110.000,00

Total suplementação R$ 125.500,00

Art. 2º A cobertura do crédto adconal suplementar a que se re-
fere o artgo prmero serão utlzados recursos provenentes do
eventual excesso de arrecadação estmatvo, consderando-se a
tendênca do exercíco.

Art. 3º Fcam nalteradas as demas dsposções do Anexo II do
Plano Pluranual e da Le de Dretrzes Orçamentáras.

Art. 4º Constatado a nsuficênca orçamentára a respectva do-
tação poderá ser suplementada nos termos do artgo 5º, ncso II,
da le 2.155/2024.

Art. 5º Essa le entra em vgor na data de sua publcação.

Campos de Júlo/MT, 11 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio/MT

LEI Nº. 2.375, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025.

ACRESCENTA AÇÕES AO PLANO PLURIANUAL, À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E À LEI DO ORÇAMENTO ANUAL
PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025, POR FONTE DE RECURSO ESPECÍFICA, ATÉ O LIMITE DE R$ 5.499.562,00 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Referente ao Projeto de Le do Chefe do Poder Executvo nº. 198, de 07 de novembro de 2025.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeto do Muncípo de Campos de Júlo, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrbuções legas,
faz saber que a Câmara Legslatva Muncpal aprovou e ele sancona e promulga a segunte le:

Art. 1º Fca o Executvo Muncpal autorzado a acrescentar ao Anexo II do Plano Pluranual, prevsto na Le nº 1.330, de 29 de outubro
de 2021, as seguntes ações para o exercíco financero vgente:
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